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Leis Alteradas Medida Provisória nº 462, de 2009 Projeto de Lei de Conversão nº 13 de 2009 

 Dispõe sobre a prestação de apoio financeiro pela 
União aos entes federados que recebem recursos do 
Fundo de Participação dos Municípios - FPM, no 
exercício de 2009, com o objetivo de superar 
dificuldades financeiras emergenciais, e dá outras 
providências. 

Dispõe sobre a prestação de apoio financeiro pela 
União aos entes federados que recebem recursos do 
Fundo de Participação dos Municípios - FPM, no 
exercício de 2009, com o objetivo de superar 
dificuldades financeiras emergenciais; altera as 
Leis nºs 11.786, de 25 de setembro de 2008, 9.503, 
de 23 de setembro de 1997, 11.882, de 23 de 
dezembro de 2008, 10.836, de 9 de janeiro de 
2004, 11.314, de 3 de julho de 2006, 11.941, de 27 
de maio de 2009, 10.925, de 23 de julho de 2004, 
9.636, de 15 de maio de 1998, 8.036, de 11 de 
maio de 1990, 8.212, de 24 de julho de 1991, 
10.893, de 13 de julho de 2004, 9.454, de 7 de 
abril de 1997, e 11.945, de 4 de junho de 2009;  e 
dá outras providências.

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, 
adota a seguinte Medida Provisória, com força de 
lei: 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 Art. 1º A União prestará apoio financeiro, no 
exercício de 2009, aos entes federados que recebem 
o Fundo de Participação dos Municípios - FPM, 
mediante entrega do valor correspondente à variação 
nominal negativa entre os valores creditados a título 
daquele Fundo nos exercícios de 2008 e 2009, antes 
da incidência de descontos de qualquer natureza, de 
acordo com os prazos e condições previstos nesta 
Medida Provisória e limitados à dotação 
orçamentária específica para essa finalidade. 

Art. 1º A União prestará apoio financeiro, no 
exercício de 2009, aos entes federados que recebem 
o Fundo de Participação dos Municípios - FPM, 
mediante entrega do valor correspondente à variação 
nominal negativa entre os valores creditados a título 
daquele Fundo nos exercícios de 2008 e 2009, antes 
da incidência de descontos de qualquer natureza, de 
acordo com os prazos e condições previstos nesta 
Lei e limitados à dotação orçamentária específica 
para essa finalidade, a ser fixada por meio de 
decreto do Poder Executivo.

 § 1º O valor referido no caput será calculado 
observando-se a variação negativa acumulada até o 

§ 1º O valor referido no caput será calculado 
observando-se a variação negativa acumulada até o 
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Leis Alteradas Medida Provisória nº 462, de 2009 Projeto de Lei de Conversão nº 13 de 2009 
mês imediatamente anterior ao mês da entrega do 
apoio financeiro a cada ente federado, deduzidos os 
valores já entregues.  

mês imediatamente anterior ao mês da entrega do 
apoio financeiro a cada ente federado, deduzidos os 
valores já entregues. 

 § 2º O valor correspondente à variação negativa 
acumulada nos meses de janeiro a março deste ano 
será entregue em parcela única até o dia 25 de maio 
de 2009. 

§ 2º O valor correspondente à variação negativa 
acumulada nos meses de janeiro a março de 2009 
será entregue em parcela única até o dia 25 de maio 
de 2009. 

 § 3º O valor correspondente à variação negativa 
acumulada nos meses de abril e maio deste ano será 
entregue em parcela única até o décimo quinto dia 
útil do mês de junho, no caso de haver 
disponibilidade orçamentária, ou até o quinto dia 
útil após a aprovação dos respectivos créditos 
orçamentários.  

§ 3º O valor correspondente à variação negativa 
acumulada nos meses de abril e maio de 2009 será 
entregue em parcela única até o 15º (décimo quinto) 
dia útil do mês de junho, no caso de haver 
disponibilidade orçamentária, ou até o 5º (quinto) 
dia útil após a aprovação dos respectivos créditos 
orçamentários. 

 § 4º As entregas dos valores correspondentes às 
variações negativas registradas a partir do mês de 
junho de 2009 ocorrerão, mensalmente, até o 
décimo quinto dia útil de cada mês, no caso de 
haver disponibilidade orçamentária, ou até o quinto 
dia útil após a aprovação dos respectivos créditos 
orçamentários, na forma fixada pela Secretaria do 
Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda.  

§ 4º As entregas dos valores correspondentes às 
variações negativas registradas a partir do mês de 
junho de 2009 ocorrerão, mensalmente, até o 15º 
(décimo quinto) dia útil de cada mês, no caso de 
haver disponibilidade orçamentária, ou até o 5º 
(quinto) dia útil após a aprovação dos respectivos 
créditos orçamentários, na forma fixada pela 
Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da 
Fazenda. 

 § 5º O valor referente a cada ente será calculado 
pelo Banco do Brasil S.A. com base nas condições 
dispostas neste artigo e creditado em conta bancária 
específica criada para essa finalidade. 

§ 5º O valor referente a cada ente será calculado 
pelo Banco do Brasil S.A. com base nas condições 
dispostas neste artigo e creditado em conta bancária 
específica criada para essa finalidade. 

  § 6º Fica autorizado o parcelamento pelo Poder 
Executivo, em até 120 (cento e vinte) parcelas 
iguais e sucessivas, corrigidas na forma da Lei nº 
11.941, de 27 de maio de 2009, de todos os débitos 
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Leis Alteradas Medida Provisória nº 462, de 2009 Projeto de Lei de Conversão nº 13 de 2009 
dos Municípios oriundos de recebimento de 
recursos da União, referentes a convênios, cujas 
prestações de contas não foram realizadas até 31 
de dezembro de 2008, passando os Municípios à 
condição de adimplentes, após o requerimento de 
parcelamento dos referidos débitos ter sido 
protocolado.

 Art. 2º Os arts. 1º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 9º, 10 e 11 da Lei 
no 11.786, de 25 de setembro de 2008, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1º Os arts. 1º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 9º, 10 e 11 da 
Lei nº 11.786, de 25 de setembro de 2008, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 1º Fica a União autorizada a participar, no 
limite global de até R$ 5.000.000.000,00 (cinco 
bilhões de reais), em Fundo de Garantia para a 
Construção Naval - FGCN, para a formação de seu 
patrimônio. 

........................................................ 

“Art. 1º Fica a União autorizada a participar, no 
limite global de até R$ 5.000.000.000,00 (cinco 
bilhões de reais), em Fundo de Garantia para a 
Construção Naval - FGCN, para a formação de seu 
patrimônio. 

........................................................ 

 § 2º O patrimônio do FGCN será formado pelos 
recursos oriundos da integralização de cotas pela 
União e pelos demais cotistas, bem como pelos 
rendimentos obtidos com sua administração.  

§ 2º O patrimônio do FGCN será formado pelos 
recursos oriundos da integralização de cotas pela 
União e pelos demais cotistas, bem como pelos 
rendimentos obtidos com sua administração. 

 § 3º A integralização de cotas pela União será 
autorizada por decreto e poderá ser realizada, a 
critério do Ministro de Estado da Fazenda: 

§ 3º A integralização de cotas pela União será 
autorizada por decreto e poderá ser realizada, a 
critério do Ministro de Estado da Fazenda: 

 I - em moeda corrente; I - em moeda corrente; 

 II - em títulos públicos; II - em títulos públicos; 

 III - por meio de suas participações minoritárias; ou III - por meio de suas participações minoritárias; ou 

 IV - por meio de ações de sociedades de economia 
mista federais excedentes ao necessário para 
manutenção de seu controle acionário. 

IV - por meio de ações de sociedades de economia 
mista federais excedentes ao necessário para 
manutenção de seu controle acionário. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11786.htm
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Leis Alteradas Medida Provisória nº 462, de 2009 Projeto de Lei de Conversão nº 13 de 2009 

.................................................”(NR)  .................................................”(NR)

 Art. 3º Fica criado o Comitê de Participação no 
Fundo de Garantia para a Construção Naval - 
CPFGCN, órgão colegiado com composição e 
competência estabelecidas em ato do Poder 
Executivo. 

“Art. 3º Fica criado o Comitê de Participação no 
Fundo de Garantia para a Construção Naval - 
CPFGCN, órgão colegiado com composição e 
competência estabelecidas em ato do Poder 
Executivo. 

 § 1º O CPFGCN contará com representantes do 
Ministério da Fazenda, que o presidirá, do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e 
da Casa Civil da Presidência da República. 

§ 1º O CPFGCN contará com representantes do 
Ministério da Fazenda, cujo representante o 
presidirá, do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, do Ministério dos Transportes 
e da Casa Civil da Presidência da República. 

 § 2º O estatuto e o regulamento do FGCN deverão 
ser examinados previamente pelo CPFGCN antes de 
sua aprovação na assembléia de cotistas.” (NR) 

§ 2º O estatuto e o regulamento do FGCN deverão 
ser examinados previamente pelo CPFGCN antes de 
sua aprovação na assembleia de cotistas.”(NR) 

 Art. 4º O FGCN terá por finalidade garantir o risco 
de crédito das operações de financiamento à 
construção ou à produção de embarcações e o risco 
decorrente de performance de estaleiro brasileiro. 

..................................................... 

“Art. 4º O FGCN terá por finalidade garantir o risco 
de crédito das operações de financiamento à 
construção ou à produção de embarcações e o risco 
decorrente de performance de estaleiro brasileiro. 

..................................................... 

 § 2º O provimento de recursos de que trata o caput 
será concedido para garantir os riscos nele 
especificados das operações relacionadas: 

§ 2º O provimento de recursos de que trata o caput 
será concedido para garantir os riscos nele 
especificados das operações relacionadas: 

 I - à construção ou produção, em estaleiro brasileiro, 
de embarcação destinada à empresa brasileira de 
navegação que opere na navegação de cabotagem ou 
longo curso; 

I - à construção ou à produção, em estaleiro 
brasileiro, de embarcação destinada à empresa 
brasileira de navegação que opere na navegação de 
cabotagem ou longo curso; 

 II - à construção ou produção, em estaleiro 
brasileiro, de embarcação destinada à navegação 
interior de cargas ou de passageiros de elevado 

II - à construção ou à produção, em estaleiro 
brasileiro, de embarcação destinada à navegação 
interior de cargas ou de passageiros de elevado 



Quadro Comparativo entre a Medida Provisória nº 462 de 2009 e o Projeto de Lei de Conversão nº 13 de 2009 
            

Elaborado pelo Serviço de Redação da Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal. 

5

 

Leis Alteradas Medida Provisória nº 462, de 2009 Projeto de Lei de Conversão nº 13 de 2009 
interesse social; interesse social; 

 III - à construção ou produção, em estaleiro 
brasileiro, de embarcação de apoio marítimo, de 
apoio portuário ou destinada à pesca industrial, no 
âmbito do Programa Nacional de Financiamento da 
Ampliação e Modernização da Frota Pesqueira 
Nacional - Profrota Pesqueira, instituído pela Lei no 
10.849, de 23 de março de 2004; 

III - à construção ou à produção, em estaleiro 
brasileiro, de embarcação de apoio marítimo, de 
apoio portuário ou destinada à pesca industrial, no 
âmbito do Programa Nacional de Financiamento da 
Ampliação e Modernização da Frota Pesqueira 
Nacional - Profrota Pesqueira, instituído pela Lei nº 
10.849, de 23 de março de 2004, bem como de 
embarcação de pequeno porte destinada à pesca 
artesanal profissional ou às atividades do micro e 
pequeno empresário do setor pesqueiro e de 
transporte aquaviário interior de passageiros;

 IV - à construção ou produção, modernização, em 
estaleiro brasileiro, de embarcação destinada ao 
controle, à proteção ou à segurança da navegação; 

IV - à construção ou à produção, e à modernização, 
em estaleiro brasileiro, de embarcação destinada ao 
controle, à proteção ou à segurança da navegação; 

 V - à construção ou produção, em estaleiro 
brasileiro, de embarcação especializada, do tipo 
navio ou plataforma flutuante semi-submersível, 
destinada às operações de exploração, perfuração e 
completação petrolíferas relacionadas ao 
desenvolvimento da exploração e produção de 
petróleo e gás natural oriundas de reservas 
localizadas no mar territorial brasileiro. 

V - à construção ou à produção, em estaleiro 
brasileiro, de embarcação especializada do tipo 
navio ou plataforma flutuante semi-submersível, 
destinada às operações de exploração, perfuração e 
completação petrolíferas e as relacionadas ao 
desenvolvimento da exploração e produção de 
petróleo e gás natural oriundas de reservas 
localizadas no mar territorial brasileiro. 

 § 3º A garantia de que trata o caput restringe-se às 
embarcações construídas ou produzidas no mercado 
naval brasileiro, restrita ao período de construção da 
embarcação até a assinatura do respectivo termo de 
entrega e aceitação. 

§ 3º A garantia de que trata o caput restringe-se às 
embarcações construídas ou produzidas no mercado 
naval brasileiro, restrita ao período de construção da 
embarcação até a assinatura do respectivo termo de 
entrega e aceitação, excetuando-se as embarcações 
destinadas às atividades de micro e pequeno 
empresário do setor pesqueiro e de transporte 
aquaviário interior de passageiros.  
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Leis Alteradas Medida Provisória nº 462, de 2009 Projeto de Lei de Conversão nº 13 de 2009 

 § 4º A garantia de que trata o caput terá vigência até 
a aceitação da embarcação pelo contratante da 
construção ou até vinte e quatro meses após a 
entrega da embarcação pelo construtor, o que 
ocorrer antes. 

§ 4º A garantia de que trata o caput terá vigência até 
a aceitação da embarcação pelo contratante da 
construção ou até 24 (vinte e quatro), meses após a 
entrega da embarcação pelo construtor, o que 
ocorrer antes. 

  § 5º Para as embarcações destinadas às 
atividades do micro e pequeno empresário do 
setor pesqueiro e de transporte aquaviário 
interior de passageiros, a garantia de que trata o 
caput contemplará o tempo de financiamento da 
embarcação. 

 § 5º A garantia de risco de performance de que trata 
o caput só será devida em situações decorrentes de 
responsabilidade do construtor naval. 

§ 6º A garantia de risco de performance de que trata 
o caput só será devida em situações decorrentes de 
responsabilidade do construtor naval. 

 § 6º A garantia de risco de crédito de que trata o 
caput será devida quando se caracterizar situação de 
inadimplemento contratual do beneficiário ou 
vencimento antecipado do contrato de 
financiamento, conforme previsto no regulamento 
do FGCN. 

§ 7º A garantia de risco de crédito de que trata o 
caput será devida quando se caracterizar situação de 
inadimplemento contratual do beneficiário ou 
vencimento antecipado do contrato de 
financiamento, conforme previsto no regulamento 
do FGCN. 

 § 7º O detalhamento dos riscos a serem suportados 
pelo FGCN, de que trata o caput, bem como a forma 
de pagamento de garantia prestada por aquele Fundo 
ao risco de crédito no caso de vencimento 
antecipado do financiamento, será definido, 
conforme previsto em estatuto e regulamento.” (NR) 

§ 8º O detalhamento dos riscos a serem suportados 
pelo FGCN, de que trata o caput, como a forma de 
pagamento de garantia prestada por aquele Fundo ao 
risco de crédito no caso de vencimento antecipado 
do financiamento, bem como os limites de 
exposição do FGCN superiores às cotas 
integralizadas, serão definidos conforme previsto 
em estatuto e regulamento.”(NR) 

 Art. 5º Será devida ao FGCN comissão pecuniária a 
ser cobrada do estaleiro pela instituição financeira 
concedente do financiamento ou pela empresa 

“Art. 5º Será devido ao FGCN comissão pecuniária 
a ser cobrada do estaleiro pela instituição financeira 
concedente do financiamento ou pela empresa 
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Leis Alteradas Medida Provisória nº 462, de 2009 Projeto de Lei de Conversão nº 13 de 2009 
brasileira de navegação, com a finalidade de 
remunerar o risco assumido por aquele Fundo em 
cada operação garantida.” (NR) 

brasileira de navegação, com a finalidade de 
remunerar o risco assumido por aquele Fundo em 
cada operação garantida.”(NR) 

 “Art. 6 º Constituem fontes de recursos do FGCN: 

..............................................” (NR) 

“Art. 6º Constituem fontes de recursos do FGCN: 

...............................................”(NR) 

 “Art. 7º ..................................... 

§ 1º Cada operação de financiamento poderá ter, no 
máximo, cinqüenta por cento do seu saldo devedor 
garantido com o provimento de recursos do FGCN, 
a depender do risco da operação, salvo hipóteses 
específicas definidas em estatuto e regulamento 
daquele Fundo, nos quais este limite poderá ser 
elevado. 

“Art. 7º ....................................... 

§ 1º Cada operação de financiamento poderá ter, no 
máximo, 50% (cinquenta por cento) do seu saldo 
devedor garantido com o provimento de recursos do 
FGCN, a depender do risco da operação, salvo 
hipóteses específicas definidas em estatuto e 
regulamento daquele Fundo, nos quais este limite 
poderá ser elevado. 

 § 2º Cada embarcação construída com garantias do 
FGCN poderá contar com, no máximo, dez por 
cento do valor da operação para a cobertura do risco 
de performance do estaleiro garantido. 

§ 2º Cada embarcação construída com garantias do 
FGCN poderá contar com, no máximo, 10% (dez por 
cento) do valor da operação para a cobertura do risco 
de performance do estaleiro garantido. 

  § 3º Para embarcações destinadas às atividades 
do micro e pequeno empresário do setor 
pesqueiro e de transporte aquaviário interno de 
passageiros, cada operação de financiamento 
poderá ultrapassar 50% (cinquenta por cento) 
do seu saldo devedor garantido com recursos do 
FGCN.

 § 3º O limite de exposição do FGCN com relação a 
cada entidade garantida será de vinte e cinco por 
cento do seu patrimônio.” (NR) 

§ 4º O limite de exposição do FGCN com relação a 
cada entidade garantida será de 25% (vinte e cinco 
por cento) do seu patrimônio.”(NR) 

 “Art. 9º Nas operações garantidas pelo FGCN, 
poderá ser exigida, cumulativamente ou não, a 
constituição das seguintes contra-garantias por 

“Art. 9º Nas operações garantidas pelo FGCN, 
exceto para as embarcações destinadas às 
atividades de micro e pequeno empresário do 
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Leis Alteradas Medida Provisória nº 462, de 2009 Projeto de Lei de Conversão nº 13 de 2009 
aquele Fundo, sem prejuízo de outras: 

........................................................ 

setor pesqueiro e de transporte aquaviário 
interno de passageiro, poderá ser exigida, 
cumulativamente ou não, a constituição das 
seguintes contra-garantias por aquele Fundo, sem 
prejuízo de outras: 

.................................................... 

 V - seguro garantia com cobertura mínima de dez 
por cento do valor do crédito concedido, para os 
objetivos tratados nos inciso I a IV do § 2º do art. 4º 
desta Lei; 

V - seguro garantia com cobertura mínima de 10% 
(dez por cento) do valor do crédito concedido, para 
os objetivos tratados nos inciso I a IV do § 2o do art. 
4o desta Lei; 

 VI - seguro garantia com cobertura mínima de três 
por cento do valor do crédito concedido, para os 
objetivos tratados no inciso V do § 2º do art. 4º 
desta Lei. 

VI - seguro garantia com cobertura mínima de 3% 
(três por cento) do valor do crédito concedido, para 
os objetivos tratados no inciso V do § 2o do art. 4o 
desta Lei. 

 Parágrafo único. Caso o penhor da totalidade das 
ações de emissão do estaleiro construtor já tiver sido 
dado em garantia, poderá ser aceita a promessa de 
penhor da totalidade das ações de emissão do 
estaleiro, conforme estatuto e regulamento.” (NR) 

Parágrafo único. Caso o penhor da totalidade das 
ações de emissão do estaleiro construtor já tiver sido 
dado em garantia, poderá ser aceita a promessa de 
penhor da totalidade das ações de emissão do 
estaleiro, conforme estatuto e regulamento.”(NR) 

 “Art. 10. Nos casos de garantias concedidas pelo 
FGCN nas operações de financiamento aos 
estaleiros brasileiros para a construção de 
embarcações, nos termos desta Lei, a empresa 
contratante da construção deverá intervir no contrato 
de financiamento celebrado entre a instituição 
financeira e o estaleiro construtor, obrigando-se a 
liquidar a dívida perante a instituição financeira ou 
assumi-la em até cinco dias após a assinatura do 
termo de entrega e aceitação da embarcação 
financiada.” (NR) 

“Art. 10. Nos casos de garantias concedidas pelo 
FGCN nas operações de financiamento aos 
estaleiros brasileiros para a construção de 
embarcações, nos termos desta Lei, a empresa 
contratante da construção deverá intervir no contrato 
de financiamento celebrado entre a instituição 
financeira e o estaleiro construtor, obrigando-se a 
liquidar a dívida perante a instituição financeira ou 
assumi-la em até 5 (cinco) dias após a assinatura do 
termo de entrega e aceitação da embarcação 
financiada.”(NR) 
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Leis Alteradas Medida Provisória nº 462, de 2009 Projeto de Lei de Conversão nº 13 de 2009 

 “Art. 11. Será admitida a extensão do prazo da 
garantia do FGCN no caso de haver renegociação do 
contrato de construção que implique dilatação do 
prazo originalmente pactuado.” (NR) 

“Art. 11. Será admitida a extensão do prazo da 
garantia do FGCN no caso de haver renegociação do 
contrato de construção que implique dilatação do 
prazo originalmente pactuado. 

  Parágrafo único. (Revogado).”(NR)

 Art. 3º A Lei no 11.786, de 2008, passa a vigorar 
acrescida dos seguintes artigos: 

Art. 2º A Lei nº 11.786, de 25 de setembro de 2008, 
passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 2º-A, 
2º-B e 11-A:

 “Art. 2º -A. Para os efeitos desta Lei, entende-se 
como: 

“Art. 2º-A Para os efeitos desta Lei, entende-se 
como: 

 I - estaleiro brasileiro: a pessoa jurídica constituída 
segundo as leis brasileiras, com sede no País, que 
tenha por objeto a indústria de construção e reparo 
navais; 

I - estaleiro brasileiro: a pessoa jurídica constituída 
segundo as leis brasileiras, com sede no País, que 
tenha por objeto a indústria de construção e reparo 
navais; 

 II - contratante da construção: pessoa jurídica que 
contrata a construção de embarcação em estaleiro 
brasileiro, podendo ser empresa brasileira de 
navegação nos termos definidos na Lei no 10.893, 
de 13 de julho de 2004; 

II - contratante da construção: pessoa jurídica que 
contrata a construção de embarcação em estaleiro 
brasileiro, podendo ser empresa brasileira de 
navegação nos termos definidos na Lei nº 10.893, de 
13 de julho de 2004; 

 III - risco de crédito: incerteza relacionada ao 
recebimento tempestivo de valor contratado, a ser 
pago pelo beneficiário do financiamento, causada 
pelo não cumprimento pelo estaleiro brasileiro do 
cronograma de construção aprovado pelas partes; 

III - risco de crédito: incerteza relacionada ao 
recebimento tempestivo de valor contratado, a ser 
pago pelo beneficiário do financiamento, causada 
pelo não cumprimento pelo estaleiro brasileiro do 
cronograma de construção aprovado pelas partes; 

 IV - risco de performance: incertezas relacionadas 
ao fiel cumprimento de todas as obrigações 
contraídas em contrato para construção pelo 
construtor e a inadequação da qualidade da 
construção, em conjunto ou isoladamente, com a 
possibilidade de prejuízo decorrente de 

IV - risco de performance: incertezas relacionadas 
ao fiel cumprimento de todas as obrigações 
contraídas em contrato para construção pelo 
construtor e a inadequação da qualidade da 
construção, em conjunto ou isoladamente, com a 
possibilidade de prejuízo decorrente de 
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Leis Alteradas Medida Provisória nº 462, de 2009 Projeto de Lei de Conversão nº 13 de 2009 
inadimplemento.” (NR) inadimplemento.”  

 “Art. 2º -B. É facultada a constituição de patrimônio 
de afetação, para a cobertura de cada projeto 
beneficiado pelo FGCN, o qual não se comunicará 
com o restante do patrimônio daquele Fundo, 
ficando vinculado exclusivamente à garantia da 
respectiva cobertura, não podendo ser objeto de 
penhora, arresto, seqüestro, busca e apreensão ou 
qualquer ato de constrição judicial decorrente de 
outras obrigações do Fundo. 

“Art. 2º-B É facultada a constituição de patrimônio 
de afetação, para a cobertura de cada projeto 
beneficiado pelo FGCN, o qual não se comunicará 
com o restante do patrimônio daquele Fundo, 
ficando vinculado exclusivamente à garantia da 
respectiva cobertura, não podendo ser objeto de 
penhora, arresto, sequestro, busca e apreensão ou 
qualquer ato de constrição judicial decorrente de 
outras obrigações do Fundo. 

 Parágrafo único. A constituição do patrimônio de 
afetação será feita por registro em cartório de 
registro de títulos e documentos.” (NR) 

Parágrafo único. A constituição do patrimônio de 
afetação será feita por registro em cartório de 
registro de títulos e documentos.” 

 “Art. 11-A. Os rendimentos auferidos pela carteira 
do FGCN não se sujeitam à incidência de imposto 
de renda na fonte, devendo integrar a base de 
cálculo dos impostos e contribuições devidos pela 
pessoa jurídica, na forma da legislação vigente, 
quando houver o resgate de cotas, total ou parcial, 
ou na dissolução do Fundo.” (NR) 

“Art. 11-A. Os rendimentos auferidos pela carteira 
do FGCN não se sujeitam à incidência de imposto 
de renda na fonte, devendo integrar a base de 
cálculo dos impostos e contribuições devidos pela 
pessoa jurídica, na forma da legislação vigente, 
quando houver o resgate de cotas, total ou parcial, 
ou na dissolução do Fundo.” 

  Art. 3º  A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 
7º-A:

  “Art. 7º-A A autoridade portuária ou a entidade 
concessionária de porto organizado poderá 
celebrar convênios com os órgãos previstos no 
art. 7º, com a interveniência dos Municípios e 
Estados, juridicamente interessados, para o fim 
específico de facilitar a autuação por 
descumprimento da legislação de trânsito.

  § 1º O convênio valerá para toda a área física do 
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Leis Alteradas Medida Provisória nº 462, de 2009 Projeto de Lei de Conversão nº 13 de 2009 
porto organizado, inclusive, nas áreas dos 
terminais alfandegados, nas estações de 
transbordo, nas instalações portuárias públicas 
de pequeno porte e nos respectivos 
estacionamentos ou vias de trânsito internas.

  § 2º Considera-se juridicamente interessado o 
Estado ou o Município nos casos nos quais haja 
necessidade de cumprimento da legislação 
estadual ou municipal nas áreas definidas no § 
1º.

  § 3º O convênio de que trata o caput poderá ser 
celebrado diretamente:

  I - com o Estado e com o Município quando, no 
respectivo porto ou terminal alfandegado, existir 
carreira própria de guarda portuária, que, nesta 
hipótese, ficará responsável pela autuação das 
infrações;

  II - com entidades públicas que tenham por 
finalidade a fiscalização das infrações portuárias 
que, nesta hipótese, ficarão responsáveis pela 
autuação das infrações.”

 Art. 4º O art. 1º da Medida Provisória no 453, de 
22 de janeiro de 2009, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

 

 “Art. 1 º ......................................... 

....................................................... 

§ 5º .............................................. 

........................................................ 

II - sobre o valor remanescente, com base no 
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custo financeiro equivalente à Taxa de Juros de 
Longo Prazo - TJLP acrescido de juros de um 
por cento ao ano.

 § 6º Nas suas operações ativas, lastreadas com 
recursos captados junto à União em operações de 
crédito, o BNDES poderá:

 

 I - adotar o contravalor, em moeda nacional, da 
cotação do dólar norte-americano, divulgada 
pelo Banco Central do Brasil, como indexador, 
até o montante dos créditos cuja remuneração da 
União tenha sido fixada com base no custo de 
captação externo, naquela moeda estrangeira, do 
Tesouro Nacional, para prazo equivalente ao do 
ressarcimento, bem como cláusula de reajuste 
vinculado à variação cambial, até o montante dos 
créditos oriundos de repasses de recursos 
captados pela União em operações externas; e 

 

 II - alienar os títulos recebidos conforme o § 1o 
deste artigo, sob a forma direta, a sociedades de 
economia mista e a empresas públicas federais, 
suas subsidiárias e controladas, que venham a 
ser beneficiárias de seus créditos.

 

 § 7º Fica a União autorizada a reduzir os 
encargos dos contratos assinados com base no 
inciso II do § 5o deste artigo relativamente a 
recursos que não tenham sido liberados, para a 
Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP acrescida 
de juros de um por cento ao ano.” (NR)

 

 Art. 5º A Medida Provisória nº 453, de 2009, 
passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:

 

 “Art. 2º-A. Fica a União autorizada a renegociar  
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ou estabelecer as condições financeiras e 
contratuais de operações de crédito realizadas 
com o BNDES, mantida, em caso de 
renegociação, a equivalência econômica com o 
valor do saldo das operações de crédito 
renegociadas, e mediante aprovação do Ministro 
de Estado da Fazenda, observado o seguinte:

 I - até o montante de R$ 11.000.000.000,00 (onze 
bilhões de reais), visando ao seu enquadramento 
como instrumento híbrido de capital e dívida, 
conforme definido pelo  Conselho Monetário 
Nacional, ficando, neste caso, assegurada ao 
Tesouro Nacional remuneração compatível com 
o seu custo de captação; e

 

 II - até o montante de R$ 16.000.000.000,00 
(dezesseis bilhões reais), referente ao crédito 
concedido ao amparo da Lei no 11.805, de 6 de 
novembro de 2008, para alterar a remuneração 
do Tesouro Nacional para o custo de captação 
externa, em dólares norte-americanos para prazo 
equivalente ao do ressarcimento a ser efetuado 
pelo BNDES à União.

 

 Parágrafo único. O disposto no inciso I poderá 
ser aplicado à parte da dívida que venha a ser 
constituída nos termos desta Medida Provisória.” 
(NR)

 

 Art. 6º O art. 1º da Lei no 11.882, de 23 de 
dezembro de 2008, passa a vigorar acrescido do 
seguinte parágrafo: 

Art. 4º A Lei nº 11.882, de 23 de dezembro de 
2008, passa a vigorar acrescida dos seguintes 
dispositivos: 

 “Art. 1º........................................ “Art. 1º....................................... 

..................................................... .................................................... 
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“§ 9º Os recursos provenientes de empréstimos em 
moeda estrangeira concedidos pelo Banco Central 
do Brasil, na forma deste artigo, poderão ser 
repassados, no País, com cláusula de reajuste 
vinculado à variação cambial.” (NR) 

§ 9º Os recursos provenientes de empréstimos em 
moeda estrangeira concedidos pelo Banco Central 
do Brasil, na forma deste artigo,  poderão ser 
repassados, no País, com cláusula de reajuste 
vinculado à variação cambial.”(NR) 

 Art. 7º A Lei no 11.882, de 2008, passa a vigorar 
acrescida do seguinte artigo:

 

 “Art. 1º -A. Os créditos do Banco Central do Brasil 
decorrentes de operações de redesconto ou de 
empréstimo não serão alcançados pela decretação de 
intervenção, liquidação extrajudicial ou falência da 
instituição financeira. 

“Art. 1º-A Os créditos do Banco Central do Brasil 
decorrentes de operações de redesconto ou de 
empréstimo não serão alcançados pela decretação de 
intervenção, liquidação extrajudicial ou falência da 
instituição financeira. 

 Parágrafo único. Os ativos recebidos pelo Banco 
Central do Brasil em operações de redesconto ou em 
garantia de operações de empréstimo não integrarão 
a massa, nem terão seu pagamento obstado pela 
suspensão da fluência do prazo das obrigações da 
instituição sob intervenção.” (NR) 

Parágrafo único. Os ativos recebidos pelo Banco 
Central do Brasil em operações de redesconto ou em 
garantia de operações de empréstimo não integrarão 
a massa, nem terão seu pagamento obstado pela 
suspensão da fluência do prazo das obrigações da 
instituição sob intervenção.” 

 Art. 8º O art. 8º da Lei no 10.836, de 9 de janeiro de 
2004, passa a vigorar acrescido dos seguintes 
parágrafos: 

Art. 5º O art. 8º da Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 
2004, passa a vigorar acrescido dos seguintes 
parágrafos: 

 “Art. 8º .....................................................  

“§ 1º A execução e a gestão descentralizadas 
referidas no caput serão implementadas mediante 
adesão voluntária dos Estados, Distrito Federal e 
Municípios ao Programa Bolsa Família. 

“Art. 8º ..................................................... 

§ 1º A execução e a gestão descentralizadas 
referidas no caput serão implementadas mediante 
adesão voluntária dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios ao Programa Bolsa Família. 

 § 2º Fica instituído o Índice de Gestão 
Descentralizada do Programa Bolsa Família - IGD, 
para utilização em âmbito estadual, distrital e 
municipal, cujos parâmetros serão regulamentados 

§ 2º Fica instituído o Índice de Gestão 
Descentralizada do Programa Bolsa Família - IGD, 
para utilização em âmbito estadual, distrital e 
municipal, cujos parâmetros serão regulamentados 
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pelo Poder Executivo, e destinado a: pelo Poder Executivo, e destinado a: 

 I - medir os resultados da gestão descentralizada, 
com base na atuação do gestor estadual, distrital ou 
municipal na execução dos procedimentos de 
cadastramento, na gestão de benefícios e de 
condicionalidades, na articulação intersetorial, na 
implementação das ações de desenvolvimento das 
famílias beneficiárias e no acompanhamento e 
execução de procedimentos de controle; 

I - medir os resultados da gestão descentralizada, 
com base na atuação do gestor estadual, distrital ou 
municipal na execução dos procedimentos de 
cadastramento, na gestão de benefícios e de 
condicionalidades, na articulação intersetorial, na 
implementação das ações de desenvolvimento das 
famílias beneficiárias e no acompanhamento e 
execução de procedimentos de controle; 

 II - incentivar a obtenção de resultados qualitativos 
na gestão estadual, distrital e municipal do 
Programa; e 

II - incentivar a obtenção de resultados qualitativos 
na gestão estadual, distrital e municipal do 
Programa; e 

 III - calcular o montante de recursos a ser 
transferido aos entes federados a título de apoio 
financeiro. 

III - calcular o montante de recursos a ser 
transferido aos entes federados a título de apoio 
financeiro. 

 § 3º A União transferirá, obrigatoriamente, aos entes 
federados que aderirem ao Programa Bolsa Família 
recursos para apoio financeiro às ações de gestão e 
execução descentralizada do Programa, desde que 
alcancem índices mínimos no IGD. 

§ 3º A União transferirá, obrigatoriamente, aos entes 
federados que aderirem ao Programa Bolsa Família 
recursos para apoio financeiro às ações de gestão e 
execução descentralizada do Programa, desde que 
alcancem índices mínimos no IGD. 

 § 4º Para a execução do previsto neste artigo, o 
Poder Executivo Federal regulamentará: 

§ 4º  Para a execução do previsto neste artigo, o 
Poder Executivo Federal regulamentará: 

 I - os procedimentos e as condições necessárias para 
adesão ao Programa Bolsa Família, incluindo as 
obrigações dos entes respectivos; 

I - os procedimentos e as condições necessárias para 
adesão ao Programa  Bolsa Família, incluindo as 
obrigações dos entes respectivos; 

 II - os instrumentos, parâmetros e procedimentos de 
avaliação de resultados e da qualidade de gestão em 
âmbito estadual, distrital e municipal; e 

II - os instrumentos, parâmetros e procedimentos de 
avaliação de resultados e da qualidade de gestão em 
âmbito estadual, distrital e municipal; e 

 III - os procedimentos e instrumentos de controle e III - os procedimentos e instrumentos de controle e 
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acompanhamento da execução do Programa Bolsa 
Família pelos entes federados. 

acompanhamento da execução do Programa Bolsa 
Família pelos entes federados. 

 § 5º Os resultados alcançados pelo ente federado na 
gestão do Programa Bolsa Família, aferidos na 
forma do § 2º, inciso I, serão considerados como 
prestação de contas dos recursos transferidos. 

§ 5º Os resultados alcançados pelo ente federado na 
gestão do Programa Bolsa Família, aferidos na 
forma do inciso I do § 2º serão considerados como 
prestação de contas dos recursos transferidos. 

 § 6º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
submeterão suas prestações de contas às respectivas 
instâncias de controle social, previstas no art. 9º, e 
em caso de não aprovação, os recursos financeiros 
transferidos na forma do § 3º deverão ser restituídos 
pelo ente federado ao respectivo Fundo de 
Assistência Social, na forma regulamentada pelo 
Poder Executivo Federal. 

§ 6º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
submeterão suas prestações de contas às respectivas 
instâncias de controle social, previstas no art. 9º, e, 
em caso de não aprovação, os recursos financeiros 
transferidos na forma do § 3º deverão ser restituídos 
pelo ente federado ao respectivo Fundo de 
Assistência Social, na forma regulamentada pelo 
Poder Executivo Federal. 

 § 7º O montante total dos recursos de que trata o § 
3º não poderá exceder a três por cento da previsão 
orçamentária total relativa ao pagamento de 
benefícios do Programa Bolsa Família, devendo o 
Poder Executivo fixar os limites e os parâmetros 
mínimos para a transferência de recursos para cada 
ente federado.”(NR) 

§ 7º O montante total dos recursos de que trata o § 
3º não poderá exceder a 3% (três por cento) da 
previsão orçamentária total relativa ao pagamento 
de benefícios do Programa Bolsa Família, devendo 
o Poder Executivo fixar os limites e os parâmetros 
mínimos para a transferência de recursos para cada 
ente federado.”(NR) 

Lei n  11.314, de 3 de julho de 2006o  Art. 6º O art. 19 da Lei nº 11.314, de 3 de julho de 
2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 19.  Fica o Departamento Nacional de Infra-
Estrutura de Transportes – DNIT, em apoio à 
transferência definitiva do domínio da malha 
rodoviária federal para os Estados, que estava 
prevista na Medida Provisória no 82, de 7 de 
dezembro de 2002, autorizado a utilizar, até 31 
de dezembro de 2010, recursos federais para 
executar obras e serviços de conservação, 

 “Art. 19. Para apoiar a transferência definitiva do 
domínio da Malha Rodoviária Federal para os 
Estados, prevista na Medida Provisória nº 82, de 7 
de dezembro de 2002, fica o Departamento Nacional 
de Infra-Estrutura de Transportes – DNIT 
autorizado a utilizar, até 31 de dezembro de 2012, 
recursos federais para executar obras de 
conservação, recuperação, restauração, construção e 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 10.925-2004?OpenDocument
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manutenção, recuperação, restauração, 
construção, sinalização, supervisão, elaboração 
de estudos e projetos de engenharia, bem como a 
tutela do uso comum das respectivas faixas de 
domínio, compreendendo a fiscalização, 
regulação, operação, cobrança pelo uso da 
faixa e ressarcimento pelos danos causados 
nos trechos transferidos.  

sinalização das rodovias transferidas e para 
supervisionar e elaborar os estudos e projetos de 
engenharia que se fizerem necessários.

§ 1o  As obras e serviços de que trata este artigo 
poderão ser executados independente de 
solicitação ou da celebração de convênios com as 
unidades da Federação, que foram 
contempladas com os trechos federais 
previstos na Medida Provisória no 82, de 7 de 
dezembro de 2002.  

 § 1º As obras de que trata o caput poderão ser 
executadas independentemente de solicitação ou de 
celebração de convênios com as unidades da 
Federação que tiveram rodovias transferidas na 
forma da Medida Provisória nº 82, de 7 de 
dezembro de 2002. 

  § 2º (Revogado).”(NR) 

  Art. 7º O art. 1º da Lei nº 11.941, de 27 de maio 
de 2009, passa a vigorar acrescido do seguinte § 
18:

  “Art. 1º ...................................... 

.....................................................

  § 18. O parcelamento de que trata este artigo 
será atualizado mensalmente pela média 
aritmética dos valores respectivos da Taxa de 
Juros de Longo Prazo – TJLP e da Taxa do 
Sistema Especial de Liquidação e Custódia – 
SELIC para Títulos Federais referentes a cada 
mês.”(NR)

Lei nº 10.925, de 23 de julho 2004  Art. 8º O art. 8º da Lei nº 10.925, de 23 de julho 
2004, passa a vigorar com a seguinte redação: 



Quadro Comparativo entre a Medida Provisória nº 462 de 2009 e o Projeto de Lei de Conversão nº 13 de 2009 
            

Elaborado pelo Serviço de Redação da Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal. 

18

 

Leis Alteradas Medida Provisória nº 462, de 2009 Projeto de Lei de Conversão nº 13 de 2009 

Art. 8º As pessoas jurídicas, inclusive 
cooperativas, que produzam mercadorias de 
origem animal ou vegetal, classificadas nos 
capítulos 2, 3, exceto os produtos vivos desse 
capítulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos códigos 
03.02, 03.03, 03.04, 03.05, 0504.00, 0701.90.00, 
0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 
07.12 a 07.14, exceto os códigos 0713.33.19, 
0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00, 
1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 
1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10, 
2209.00.00 e 3824.9029-EX 01, todos da NCM, 
destinadas à alimentação humana, animal, 
poderão deduzir da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins devidas em cada período 
de apuração crédito presumido, calculado sobre o 
valor dos bens referidos no inciso II do caput do 
art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 
2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 
adquiridos de pessoa física ou recebidos de 
cooperado pessoa física. 

 “Art. 8º As pessoas jurídicas, inclusive 
cooperativas, que produzam mercadorias de origem 
animal ou vegetal, classificadas nos capítulos 2, 3, 
exceto os produtos vivos desse capítulo, e 4, 8 a 12, 
15, 16 e 23, e nos códigos 03.02, 03.03, 03.04, 
03.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 
0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, 
exceto os códigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 
0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 
18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 
2101.11.10, 2209.00.00 e 3824.9029-EX 01, todos 
da NCM, destinadas à alimentação humana, animal 
ou à fabricação de biodiesel, poderão deduzir da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins devidas 
em cada período de apuração crédito presumido, 
calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso 
II do caput do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 
2003, adquiridos de pessoa física ou recebidos de 
cooperado pessoa física.  

§ 3º ............................................. 

.................................................... 

 § 3º ............................................. 

.................................................... 

IV – 50% (cinquenta por cento) daquela prevista 
no art. 2º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro 
de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 
para as matérias-primas de origem vegetal 
destinadas à fabricação do biodiesel. 

...............................................”(NR) 

  Art. 10. O art. 18 da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 
1998, passa a vigorar com a inclusão do seguinte § 
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7º:  

  “Art. 18. ........................................ 

.......................................................... 

§ 7º Além das hipóteses previstas nos incisos I e 
II do caput e no § 2º deste artigo, o espaço aéreo 
sobre bens públicos, o espaço físico em águas 
públicas, as áreas de álveo de lagos, rios e 
quaisquer correntes d’água, de vazantes e de 
outros bens do domínio da União, contíguos a 
imóveis da União afetados ao regime de 
aforamento ou ocupação, poderão ser objeto de 
cessão de uso.”(NR) 

  Art. 11. O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 
1990, passa a vigorar acrescido do seguinte § 21: 

  “Art. 20. ...................................... 

...................................................... 

§ 21. As movimentações autorizadas nos incisos 
V e VI do caput serão estendidas aos contratos de 
participação de grupo de consórcio para 
aquisição de imóvel residencial, cujo bem já 
tenha sido adquirido pelo consorciado, na forma 
a ser regulamentada pelo Conselho Curador do 
FGTS.“(NR) 

  Art. 12. Fica acrescido ao art. 25 da Lei nº 8.212, de 
24 de julho de 1991, o seguinte § 12: 

  “Art. 25. ........................................ 

....................................................... 

§ 12. Não integram a base de cálculo dessa 
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contribuição a produção rural destinada ao 
plantio ou reflorestamento nem o produto animal 
destinado à reprodução ou à criação pecuária ou 
granjeira e à utilização como cobaias para fins de 
pesquisas científicas, quando vendido pelo 
próprio produtor e quem a utilize diretamente 
com essas finalidades, e, no caso de produto 
vegetal, por pessoa ou entidade que, registrada 
no Ministério da Agricultura, do Abastecimento 
e da Reforma Agrária, se dedique ao comércio de 
sementes e mudas no País.”(NR) 

  Art. 13. Excepcionalmente, a declaração de 
utilidade pública para implementação dos 
investimentos e ações integrantes do Projeto 
Piloto de Investimentos Públicos - PPI, previstos 
na lei orçamentária e créditos adicionais, poderá 
ser realizada até 31 de dezembro de 2010, sem a 
observância do prazo de 1 (um) ano previsto no 
art. 10 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 
1941. 

Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004  Art. 14. O art. 17 da Lei nº 10.893, de 13 de julho 
de 2004, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

Art. 17. ............................................. 

I -  ....................................................... 

............................................................. 

c) 41% (quarenta e um por cento) do AFRMM 
gerado por empresa brasileira de navegação, 
operando embarcação própria ou afretada, de 
registro brasileiro, na navegação de longo curso, 
não inscrita no Registro Especial Brasileiro - 

 “Art. 17. ............................................. 

I -  ....................................................... 

............................................................. 

c) 77 % (setenta e sete por cento) do AFRMM 
gerado por empresa brasileira de navegação, 
operando embarcação própria ou afretada, de 
registro brasileiro na navegação de longo curso 
inscrita no REB, de que trata a Lei nº 9.432, de 8 de 
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REB, de que trata a Lei n  9.432, de 8 de janeiro 
de 1997

o janeiro de 1997; e 

 d) 8% (oito por cento) do AFRMM gerado por 
empresa brasileira de navegação, operando 
embarcação, própria ou afretada, de registro 
brasileiro, na navegação de longo curso, inscrita 
no REB, de que trata a Lei n  9.432, de 8 de 
janeiro de 1997

o

; 

II - .............................................. 

 d) 44% (quarenta e quatro por cento) do 
AFRMM gerado por empresa brasileira de 
navegação, operando embarcação própria ou 
afretada, de registro brasileiro, na navegação de 
longo curso inscrita no REB, de que trata a Lei nº 
9.432, de 8 de janeiro de 1997; 

II - .............................................. 

a) 50% (cinqüenta por cento) do AFRMM que 
tenha gerado na navegação de longo curso, 
quando a embarcação não estiver inscrita no REB 

 a) 14% (catorze por cento) do AFRMM que tenha 
gerado na navegação de longo curso, quando a 
embarcação não estiver inscrita no REB; 

b) 83% (oitenta e três por cento) do AFRMM 
que tenha gerado na navegação de longo curso, 
quando a embarcação estiver inscrita no REB 

 b) 47% (quarenta e sete por cento) do AFRMM 
que tenha gerado na navegação de longo curso 
quando a embarcação estiver inscrita no REB;  

................................................”(NR) 

  Art. 15. Aplica-se o disposto no art. 2º da Lei nº 
7.418, de 16 de dezembro de 1985, à ajuda de 
custo concedida, validando-se, inclusive para fins 
de não incidência da contribuição previdenciária, 
os pagamentos efetuados, em espécie, mediante 
previsão em convenção ou acordo coletivo de 
trabalho, no período de 1º de janeiro de 2000 a 
31 de julho de 2009 para os gastos de transporte 
do trabalhador, limitada ao valor da tarifa 
integral de seu deslocamento. 

  Parágrafo único. Fica expressamente proibida a 
previsão em convenção ou acordo coletivo de 
trabalho de pagamento de Vale-Transporte em 
desacordo com o disposto no art. 4º da Lei nº 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9432.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9432.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9432.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9432.htm
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7.418, de 16 de dezembro de 1985. 

Lei nº 9.454, de 7 de abril de 1997  Art. 16. Os arts. 1º e 2º e os §§ 1º e 2º do art. 3º da 
Lei nº 9.454, de 7 de abril de 1997, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

Art. 1º É instituído o número único de Registro 
de Identidade Civil, pelo qual cada cidadão 
brasileiro, nato ou naturalizado, será identificado 
em todas as suas relações com a sociedade e com 
os organismos governamentais e privados. 

........................................... 

 “Art. 1º É instituído o número único de Registro de 
Identidade Civil, pelo qual cada cidadão brasileiro, 
nato ou naturalizado, será identificado em suas 
relações com a sociedade e com os organismos 
governamentais e privados. 

......................................................"(NR) 

Art. 2º É instituído o Cadastro Nacional de 
Registro de Identificação Civil, destinado a 
conter o número único de Registro Civil 
acompanhado dos dados de identificação de cada 
cidadão. 

 “Art. 2º É instituído o Cadastro Nacional de 
Registro de Identificação Civil, destinado a conter o 
número único de Registro de Identidade Civil, 
acompanhado dos dados de identificação de cada 
cidadão.”(NR) 

Art. 3º ....................................... 

§ 1º O órgão central do Sistema Nacional de 
Registro de Identificação Civil será representado, 
na Capital de cada Unidade da Federação, por um 
órgão regional e, em cada Município, por um 
órgão local. 

  “Art. 3º.......................................................

§ 1º Fica a União autorizada a firmar convênio 
com os Estados e o Distrito Federal para a 
implementação do número único de registro de 
identificação civil. 

§ 2º Os órgãos regionais exercerão a coordenação 
no âmbito de cada Unidade da Federação, 
repassando aos órgãos locais as instruções do 
órgão central e reportando a este as informações 
e dados daqueles. 

 

 § 2º Os Estados e o Distrito Federal, signatários 
do convênio, participarão do Sistema Nacional de 
Registro de Identificação Civil e ficarão 
responsáveis pela operacionalização e 
atualização, nos respectivos territórios, do 
Cadastro Nacional de Registro de Identificação 
Civil, em regime de compartilhamento com o 
órgão central, a quem caberá disciplinar a forma 
de compartilhamento a que se refere este 
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parágrafo. 

  § 3º (Revogado).”(NR) 

Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009  Art. 17.  O art. 12 da Lei nº 11.945, de 4 de junho de 
2009, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

   “Art. 12. ................................  

  § 1º ......................................... 

   .................................................

 

  III – aplicam-se também às aquisições no 
mercado interno ou importações de empresas 
denominadas fabricantes-intermediários, para 
industrialização de produto intermediário a ser 
diretamente fornecido a empresas industriais-
exportadoras, para emprego ou consumo na 
industrialização de produto final destinado à 
exportação. 

Art. 12. ...................................... 

§ 1º .............................................. 

...................................................... 

§ 2o  Apenas a pessoa jurídica exportadora 
habilitada pela Secretaria de Comércio Exterior 
poderá efetuar aquisições ou importações com 
suspensão na forma deste artigo.  

 § 2º Apenas a pessoa jurídica habilitada pela 
Secretaria de Comércio Exterior poderá efetuar 
aquisições ou importações com suspensão na forma 
deste artigo. 

 ................................................”(NR) 

  Art. 18. A despesa do empregador com a 
contratação de planos de saúde ou seguro de 
saúde, total ou parcial, para os seus empregados, 
no que se refere à contribuição do empregador: 
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  I - não terá natureza salarial, nem se incorporará 

à remuneração do empregado para quaisquer 
efeitos; 

  II - não constituirá base de incidência da 
contribuição previdenciária ou do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço; 

  III – não se configurará como rendimento 
tributável do trabalhador. 

  Art. 19. Fica criado o Comitê de Revisão da 
Dívida Previdenciária dos Municípios – CRDPM, 
órgão colegiado, em cuja composição fica 
assegurada a participação de entidade nacional 
de representação da maioria dos Municípios 
brasileiros. 

  Art. 20. O CRDPM terá por finalidade proceder 
ao encontro de contas entre débitos e créditos 
previdenciários dos Municípios e do Regime 
Geral de Previdência Social decorrentes, entre 
outros, de: 

  I – valores referentes à compensação financeira 
entre os regimes de previdência de que trata a 
Lei nº 9.796, de 5 de maio de 1999; 

  II – valores pagos, indevidamente, a título de 
contribuição previdenciária dos agentes eletivos 
federais, estaduais ou municipais, previstos na 
alínea h do inciso I do art. 12 da Lei nº 8.212, de 
24 de julho de 1991, declarada inconstitucional 
pelo Supremo Tribunal Federal e suspensa a sua 
execução pela Resolução do Senado Federal nº 
26, de 2005; 
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  III – valores prescritos, assim considerados em 
razão da Súmula Vinculante nº 8 do Supremo 
Tribunal Federal, que declarou inconstitucionais 
os arts. 45 e 46 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991, que tratam de prescrição e decadência de 
crédito tributário; 

  IV – valores apurados em razão da redução do 
saldo devedor, de readequação dos percentuais 
de retenção ou de valores das parcelas de 
amortização nas prestações vincendas; 

  V – outros valores não previstos nos incisos I a 
IV. 

  Parágrafo único. Para proceder ao encontro de 
contas referido no caput deste artigo, o Poder 
Executivo apresentará demonstrativos 
discriminativos com os valores de seus créditos e 
débitos previdenciários perante cada município, 
que poderão ser impugnados no prazo de até 90 
(noventa) dias, a contar da sua publicação, 
prorrogáveis por igual período. 

 Art. 10. Esta Medida Provisória entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

  Art. 22. Ficam revogados: 

 Art. 9º Fica revogado o parágrafo único do art. 11 
da Lei no 11.786, de 25 de setembro de 2008. 

I - o parágrafo único do art. 11 da Lei nº 11.786, de 
25 de setembro de 2008; 

  II – o § 3º do art. 3º e o art. 6º da Lei nº 9.454, de 
7 de abril de 1997. 

 


